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O ato impugnado por intermédio desta medida de garantia foi revogado 
pela autoridade desportiva apontada como coatora, como comprova a 
documentação acostada aos autos.  
 
A situação enseja a perda superveniente do objeto controvertido, razão 
pela qual determino a extinção do mandado de garantia sem apreciação de 
mérito.  
 
Intimem-se as partes desta decisão. 
 
Curitiba, 02 de fevereiro de 2011. 
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